	ANEXO VI -  RELAÇÃO DE MATERIAIS

	 

	Empresa:
	
	Data de entrada:
	

	Descrição completa do Material/Equipamento/Ferramenta/Acessório 

( marca e número de patrimônio, se houver)

	Quantidade
	Material
	Marca
	N.º de patrimônio

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	 
	
	
	

	A entrada dos materiais somente poderá ser permitida após a liberação da Área de Segurança do Trabalho, e mediante o selo de liberação do Setor. 

	Relação de Materiais para ser entregue na portaria na data da entrada.
	
	

	
	
	Responsável pela empresa

	
	
	

	
	
	Visto do vigilante


